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Matéria  MULTA ISOLADA 

Recorrente  SAMARCO MINERAÇÃO S/A 

Interessado  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
Ano­calendário: 2011, 2012 
ESTIMATIVAS  RECOLHIDAS  A  MENOR.  MULTA  ISOLADA. 
PRINCÍPIO DA CONSUNÇÃO. POSSIBILIDADE.  

Nos casos de  lançamento com aplicação de multa de ofício, cumulado com 
lançamento de multa isolada por não recolhimento das estimativas, cabível a 
aplicação do princípio da consunção em razão de, decorrendo da aplicação do 
princípio, a multa aplicada em razão da infração maior (de ofício) absorver a 
multa  relativa  à menor  infração  (isolada)  até  o  limite do  valor  da multa  de 
ofício lançada. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, negar provimento 
ao recurso de ofício, vencidos os Conselheiros Cláudio de Andrade Camerano, Carlos André 
Soares  Nogueira  e  Luiz  Augusto  de  Souza  Gonçalves.  Votaram  pelas  conclusões  os 
Conselheiros  Luciana Yoshihara Arcângelo  Zanin, Daniel  Ribeiro  Silva  e  Breno Do Carmo 
Moreira  Vieira.  Declarou­se  impedida  a  Conselheira  Letícia  Domingues  Costa  Braga, 
substituída pelo Conselheiro Breno do Carmo Moreira Vieira. 

 

(assinado digitalmente) 

Luiz Augusto de Souza Gonçalves ­ Presidente.  

(assinado digitalmente) 

Abel Nunes de Oliveira Neto ­ Relator. 
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 ESTIMATIVAS RECOLHIDAS A MENOR. MULTA ISOLADA. PRINCÍPIO DA CONSUNÇÃO. POSSIBILIDADE. 
 Nos casos de lançamento com aplicação de multa de ofício, cumulado com lançamento de multa isolada por não recolhimento das estimativas, cabível a aplicação do princípio da consunção em razão de, decorrendo da aplicação do princípio, a multa aplicada em razão da infração maior (de ofício) absorver a multa relativa à menor infração (isolada) até o limite do valor da multa de ofício lançada.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, negar provimento ao recurso de ofício, vencidos os Conselheiros Cláudio de Andrade Camerano, Carlos André Soares Nogueira e Luiz Augusto de Souza Gonçalves. Votaram pelas conclusões os Conselheiros Luciana Yoshihara Arcângelo Zanin, Daniel Ribeiro Silva e Breno Do Carmo Moreira Vieira. Declarou-se impedida a Conselheira Letícia Domingues Costa Braga, substituída pelo Conselheiro Breno do Carmo Moreira Vieira.
 
 (assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 Abel Nunes de Oliveira Neto - Relator.
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Abel Nunes de Oliveira Neto, Livia de Carli Germano, Claudio de Andrade Camerano, Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Carlos André Soares Nogueira, Daniel Ribeiro Silva, Luiz Augusto de Souza Gonçalves (Presidente) e Breno do Carmo Moreira Vieira (suplente convocado)
 
 
 
  Inicio com a transcrição do relatório da Decisão de Piso quando da análise da Impugnação.
Do lançamento
 
O presente processo tem origem no auto de infração de fls. 5/10, lavrado pela DRF Belo Horizonte-MG em 31/08/2016, para exigência de multas isoladas pela falta de recolhimento de estimativas de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido-CSLL de agosto de 2011 a dezembro de 2012, no valor total de R$ 186.754.762,96. 

Segundo o Termo de Verificação Fiscal-TVF de fls. 11/27, as multas se referem a falta de recolhimentos de estimativas, uma vez que a interessada se considerou desobrigada da apuração e recolhimento da CSLL naqueles meses. 

O lançamento teve como enquadramento legal o art. 44, inciso II, alínea b, da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, com a redação dada pelo art. 14 da Lei nº 11.488/2007, e o art. 28 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996. 

Da Impugnação 

Inconformada com o lançamento, a interessada apresentou, em 29/09/2016, sua impugnação de fls. 409/434, na qual descreve a autuação, argui a tempestividade, e alega transcrevendo vasta jurisprudência, em síntese, que: 

Possuía decisão judicial transitada em julgado afastando a cobrança da CSLL em razão da inconstitucionalidade da Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988; 

A multa isolada pela falta ou insuficiência de recolhimento de estimativas não pode ser exigida por auto de infração lavrado após o encerramento dos anos-base de incidência; 

É incabível a cumulação da multa isolada do presente processo com a multa de ofício exigida no processo nº 10600.720049/2016-42, uma vez que os valores considerados são os mesmos, destacando a súmula CARF nº 105, aplicável inclusive aos casos cuja multa isolada foi fundamentada sob as alterações do art. 44 da Lei nº 9.430/1996, carreadas pela Lei nº 11.488/2007; 
Protesta contra a imposição de dupla e inadmissível imposição de pena ao mesmo fato;
Complementa não ser possível alegar que as multas poderiam ser impostas concomitantemente pelo fato das normas possuírem finalidades distintas, uma vez que, em face do princípio da consunção, a infração mais grave absorve a infração de menor gravidade; 
Requer que, na hipótese de improcedência da impugnação, o presente processo seja sobrestado até o julgamento definitivo do processo nº 10600.720049/2016-42 ou imediatamente apensado ao mesmo.
Analisando a impugnação apresentada a Delegacia de Julgamento julgou procedente a impugnação e exonerou por completo a autuação. Desta decisão a própria DRJ recorreu de ofício a este CARF em razão do valor exonerado.
O contribuinte apresentou petição informando que não há interesse de recorre mas, entretanto, no caso de a Turma julgadora entender por dar provimento ao recurso de ofício, apresenta, desde já outras temas que foram apontados na impugnação como passíveis de cancelamento da autuação e que deixaram de ser analisados pela Delegacia de Julgamento e que devem ser enfrentados.
É o relatório do essencial.


 Conselheiro Abel Nunes de Oliveira Neto
O recurso é tempestivo e preenche os requisitos legais, assim dele tomo conhecimento.
Trata o presente caso de lançamento de multa isolada em relação à falta de recolhimento da CSLL por estimativa nos anos de 2011 e 2012, fato que foi constatado quando da elaboração do auto de infração de CSLL do processo nº 10600.720049/2016-42. Assim, foi emitido novo MPF para o lançamento da multa isolada ora tratada.
A Delegacia de Julgamento, ao analisar a questão, entendeu que era inaplicável o lançamento da multa isolada cumulado com o lançamento da multa de ofício do processo nº 10600.720049/2016-42, posto que havia a vedação estabelecida pela Súmula CARF nº 105.
Ocorre, no entanto, que o fundamento jurídico utilizado pela fiscalização para a referida autuação é diverso do estabelecido pela Súmula, além disso, referida súmula deixou de ter validade em razão das alterações legislativas posteriores à sua edição, realizadas pela Lei nº 11.488/2007 que revogaram o dispositivo.
No entanto, inobstante o meu entendimento quanto à errônea aplicação da referida súmula, mesmo assim, no mérito não entendo ser passível o provimento do recurso de ofício enfrentado pelos motivos que agora passo a expor.
Inicialmente já é de conhecimento dos membros desta Turma Julgadora que meu posicionamento é no sentido da impossibilidade da exigência da multa isolada quando há a aplicação, relativa ao mesmo exercício da multa de ofício em valor igual ou superior ao da multa agravada. Para tanto apresento posicionamento já muitas vezes apresentado neste CARF que contou o prestigioso auxílio do então Conselheiro do CARF Guilherme Adolfo Mendes. vejamos:
Com relação ao auto de infração relativo a aplicação de multa isolada pela falta de recolhimento por estimativa, por diversas vezes este tema foi objeto de discussão nesta Câmara, existindo três diferentes vertentes de opinião:
1) A primeira segue no sentido de que a aplicação de multa de ofício relativo ao período de apuração anual do imposto impede a aplicação da multa isolada pela falta de recolhimento por estimativa em função de tratar-se, em essência do mesmo tributo exigido no exercício e, assim, o contribuinte estaria sendo penalizado em duplicidade.
2) A segunda corrente advoga no sentido de que as multas de ofício e isolada punem condutas distintas e assim, podem subsistir concomitantemente sem qualquer empecilho, visto que os fatos geradores são distintos e também distintas as bases de cálculo.
3) A terceira posição interpretativa segue no sentido de que os fatos geradores sendo complementares as sanções, visto que uma pune a falta de antecipação durante o exercício e a outra pune a falta do pagamento no ajuste anual, a maior penalidade deve prevalecer até o montante em que consuma integralmente a punição pela falta de antecipação, somente subsistindo esta se comportar montante maior do que a multa de ofício.
Pessoalmente sou adepto da terceira corrente e da adoção do princípio da consunção.
Por isso, transcrevo os valiosos fundamentos do Conselheiro Guilherme Adolfo Mendes no Acórdão 1201-000.235:
As regras sancionatórias são em múltiplos aspectos totalmente diferentes das normas de imposição tributária, a começar pela circunstância essencial de que o antecedente das primeiras é composto por uma conduta antijurídica, ao passo que das segundas se trata de conduta lícita.
Dessarte, em múltiplas facetas o regime das sanções pelo descumprimento de obrigações tributárias mais se aproxima do penal que do tributário.
Pois bem, a Doutrina do Direito Penal afirma que, dentre as funções da pena, há a PREVENÇÃO GERAL e a PREVENÇÃO ESPECIAL. 
A primeira é dirigida à sociedade como um todo. Diante da prescrição da norma punitiva, inibe-se o comportamento da coletividade de cometer o ato infracional. Já a segunda é dirigida especificamente ao infrator para que ele não mais cometa o delito.
É, por isso, que a revogação de penas implica a sua retroatividade, ao contrário do que ocorre com tributos. Uma vez que uma conduta não mais é tipificada como delitiva, não faz mais sentido aplicar pena se ela deixa de cumprir as funções preventivas.
Essa discussão se torna mais complexa no caso de descumprimento de deveres provisórios ou excepcionais.
Hector Villegas, (em Direito Penal Tributário. São Paulo, Resenha Tributária, EDUC, 1994), por exemplo, nos noticia o intenso debate da Doutrina Argentina acerca da aplicação da retroatividade benigna às leis temporárias e excepcionais.
No direito brasileiro, porém, essa discussão passa ao largo há muitas décadas, em razão de expressa disposição em nosso Código Penal, no caso, o art. 3°:
Art. 3" - A lei excepcional ou temporária, embora decorrido o período de sua duração ou cessadas as circunstâncias que a determinaram, aplica-se ao fato praticado durante sua vigência.
O legislador penal impediu expressamente a retroatividade benigna nesses casos, pois, do contrário, estariam comprometidas as funções de prevenção. Explico e exemplifico.
Como é previsível a cessação da vigência de leis extraordinárias e certo, em relação às temporárias, a exclusão da punição implicaria a perda de eficácia de suas determinações, uma vez que todos teriam a garantia prévia de, em breve, deixarem de ser punidos. É o caso de uma lei que impõe a punição pelo descumprimento de tabelamento temporário de preços. Se após o período de tabelamento, aqueles que o descumpriram não
fossem punidos e eles tivessem a garantia prévia disso, por que então cumprir a lei no período em que estava vigente?
Ora, essa situação já regrada pela nossa codificação penal é absolutamente análoga à questão ora sob exame, pois, apesar de a regra que estabelece o dever de antecipar não ser temporária, cada dever individualmente considerado é provisório e diverso do dever de recolhimento definitivo que se caracterizará no ano seguinte.
Nada obstante, também entendo que as duas sanções (a decorrente do descumprimento do dever de antecipar e a do dever de pagar em definitivo) não devam ser aplicadas conjuntamente pelas mesmas razões de me valer, por terem a mesma função, dos institutos do Direito Penal.
Nesta seara mais desenvolvida da Dogmática Jurídica, aplica-se o Princípio da Consunção. Na lição de Oscar Stevenson, "pelo princípio da consunção ou absorção, a norma definidora de um crime, cuja execução atravessa fases em si representativas desta, bem como de outras que incriminem fatos anteriores e posteriores do agente, efetuados pelo mesmo fim prático". Para Delmanto, "a norma incriminadora de fato que é meio necessário, fase normal de preparação ou execução, ou conduta anterior ou posterior de outro crime, é excluída pela norma deste". Como exemplo, os crimes de dano, absorvem os de perigo. De igual sorte, o crime de estelionato absorve o de falso. Nada obstante, se o crime de estelionato não chega a ser executado, pune-se o falso.
É o que ocorre em relação às sanções decorrentes do descumprimento de antecipação e de pagamento definitivo. Uma omissão de receita, que enseja o descumprimento de pagar definitivamente, também acarreta a violação do dever de antecipar. Assim, pune-se com multa proporcional. Todavia, se há uma mera omissão do dever de antecipar, mas não do de pagar, pune-se a não antecipação com multa isolada.
No presente caso, percebe-se que a multa de ofício excede o valor da multa isolada pelo não recolhimento da estimativa, absorvendo-a integralmente. Desta forma entendo por negar provimento ao lançamento da multa isolada em razão desta ter sido integralmente abrangida pela multa de ofício.
Do exposto voto no sentido de dar parcial provimento ao recurso para excluir da autuação o lançamento de multa isolada por falta de pagamento de estimativa do IRPJ e CSLL.
No presente caso, em razão do elevado valor da autuação levada à efeito contra o contribuinte entendo que devo tecer outras considerações a respeito, até mesmo porque tenho conhecimento de que a Câmara Superior de Recursos Fiscais proferiu julgamento em sentido contrário ao deste entendimento.
No julgamento que tomei conhecimento a aplicação do Princípio da Consunção foi negada na seara do direito tributário em razão do entendimento de que os princípios de direito penal não poderiam ser utilizados na seara do direito tributário.
Data venia o devido respeito e consideração que tenho com as decisões proferidas pela Câmara Superior deste CARF, até mesmo porque sigo alguns de seus ensinamentos em diversos pontos, não concordo com esse posicionamento.
Desde os tempos dos bancos escolares na Faculdade de Direito sempre recebi e acolhi o ensinamento de que é menos grave infringir uma norma do que um princípio.
Este ensinamento decorre do fato de que os princípios do direito são normas não escritas que vigoram acima das normas positivadas e servem de guia para a sua produção e de guia para os intérpretes. Por isso os princípios são tão importantes na vida dos operadores do direito.
Apresentamos a lição de renomados juristas acerca dos princípios no direito.
Conforme Celso Antônio Bandeira de Mello:

Princípio é, pois, por definição, mandamento nuclear de um sistema, verdadeiro alicerce dele, disposição fundamental que se irradia sobre diferentes normas, compondo-lhes o espírito e servindo de critério para exata compreensão e inteligência delas, exatamente porque define a lógica e a racionalidade do sistema normativo, conferindo-lhe a tônica que lhe dá sentido harmônico. É o conhecimento dos princípios que preside a intelecção das diferentes partes componentes do todo unitário que há por nome sistema jurídico. (MELLO, 2009, p. 53)

Segundo Miguel Reale Júnior:

Princípios são, pois, verdades ou juízos fundamentais, que servem de alicerce ou de garantia de certeza a um conjunto de juízos ordenados em um sistema de conceitos relativos a dada porção da realidade. Às vezes, também se denominam princípios certas proposições que, apesar de não serem evidentes ou resultantes de evidências, são assumidas como fundamentos da validez de um sistema particular de conhecimento com seus pressupostos necessários. (REALE, 1991, p. 59)

Veja-se que o nosso código tributário adota, ele próprio, diversos princípios do direito penal, como se pode observar pela leitura dos seguintes dispositivos.
Princípio da Legalidade no direito penal: nullum crimen, nulla poena sine lege
Art. 3º Tributo é toda prestação pecuniária compulsória, em moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante atividade administrativa plenamente vinculada.
......
Art. 9º É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:
I - instituir ou majorar tributos sem que a lei o estabeleça, ressalvado, quanto à majoração, o disposto nos artigos 21, 26 e 65;
...........
Art. 97. Somente a lei pode estabelecer:
..........
V - a cominação de penalidades para as ações ou omissões contrárias a seus dispositivos, ou para outras infrações nela definidas;

Princípio da Anterioridade: Nullum crimen, nulla poena sine lege praevia;
Art. 104. Entram em vigor no primeiro dia do exercício seguinte àquele em que ocorra a sua publicação os dispositivos de lei, referentes a impostos sobre o patrimônio ou a renda:
I - que instituem ou majoram tais impostos;
II - que definem novas hipóteses de incidência;
III - que extinguem ou reduzem isenções, salvo se a lei dispuser de maneira mais favorável ao contribuinte, e observado o disposto no artigo 178.


Princípio da Retroatividade Benigna
Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:
I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos dispositivos interpretados;
II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:
a) quando deixe de defini-lo como infração;
b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo;
c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.


Princípio da Intervenção Mínima e da Gradação da Pena
Art. 112. A lei tributária que define infrações, ou lhe comina penalidades, interpreta-se da maneira mais favorável ao acusado, em caso de dúvida quanto:
I - à capitulação legal do fato;
II - à natureza ou às circunstâncias materiais do fato, ou à natureza ou extensão dos seus efeitos;
III - à autoria, imputabilidade, ou punibilidade;
IV - à natureza da penalidade aplicável, ou à sua graduação.

Especificamente, em relação ao Princípio de Intervenção Mínima apresentamos a lição de César Roberto Bittencourt.
O princípio da intervenção mínima, também conhecido como ultima ratio, orienta e limita o poder incriminador do Estado, preconizando que a criminalização de uma conduta só se legitima se constituir meio necessário para a proteção de determinado bem jurídico. Se outras formas de sanção ou outros meios de controle social revelarem-se suficientes para a tutela desse bem, a sua criminalização é inadequada e não recomendável. Se para o restabelecimento da ordem jurídica violada forem suficientes medidas civis ou administrativas, são estas que devem ser empregadas e não as penais. Por isso, o Direito Penal deve ser a ultima ratio, isto é, deve atuar somente quando os demais ramos do Direito revelarem-se incapazes de dar a tutela devida a bens relevantes na vida do indivíduo e da própria sociedade. (BITENCOURT, 2009, p. 13, grifo no original)

O Princípio da Consunção, nasce então da necessidade de aplicação da gradação das penas e de intervenção mínima. Por isso, novamente nos utilizamos na lição de César Roberto Bittencourt para demonstrar a construção juridica do Princípio da Consunção.

Pelo princípio da consunção, ou absorção, a norma definidora de um crime constitui meio necessário ou fase normal de preparação ou execução de outro crime. Em termos bem esquemáticos, há consunção quando o fato previsto em determinada norma é compreendido em outra, mais abrangente, aplicando-se somente esta. Na relação consuntiva, os fatos não se apresentam em relação de gênero e espécie, mas de minus e plus, de continente e conteúdo, de todo e parte, de inteiro e fração9. Por isso, o crime consumado absorve o crime tentado, o crime de perigo é absorvido pelo crime de dano. A norma consuntiva constitui fase mais avançada na realização da ofensa a um bem jurídico, aplicando-se o princípio major absorbet minorem10. Assim, as lesões corporais que determinam a morte são absorvidas pela tipificação do homicídio, ou o furto com arrombamento em casa habitada absorve os crimes de dano e de violação de domicílio etc. A norma consuntiva exclui a aplicação da norma consunta, por abranger o delito definido por esta11. Há consunção quando o crime-meio é realizado como uma fase ou etapa do crime-fim, onde vai esgotar seu potencial ofensivo, sendo, por isso, a punição somente da conduta criminosa final do agente.

Não convence o argumento de que é impossível a absorção quando se tratar de bens jurídicos distintos. A prosperar tal argumento, jamais se poderia, por exemplo, falar em absorção nos crimes contra o sistema financeiro (Lei n. 7.492/86), na medida em que todos eles possuem uma objetividade jurídica específica. É conhecido, entretanto, o entendimento do TRF da 4ª Região, no sentido de que o art. 22 absorve o art. 6º da Lei n. 7.492/8612. Na verdade, a diversidade de bens jurídicos tutelados não é obstáculo para a configuração da consunção. Inegavelmente � exemplificando � são diferentes os bens jurídicos tutelados na invasão de domicílio para a prática de furto, e, no entanto, somente o crime-fim (furto) é punido, como ocorre também na falsificação de documento para a prática de estelionato, não se punindo aquele, mas somente este (Súmula 17 do STJ). No conhecido enunciado da Súmula 17 do STJ, convém que se destaque, reconheceu-se que o estelionato pode absorver a falsificação de documento. Registre-se, por sua pertinência, que a pena do art.297é de dois a seis anos de reclusão, ao passo que a pena do art. 171 é de um a cinco anos. Não se questionou, contudo, que tal circunstância impediria a absorção, mantendo-se em plena vigência a referida súmula. Não é, por conseguinte, a diferença dos bens jurídicos tutelados, e tampouco a disparidade de sanções cominadas, mas a razoável inserção na linha causal do crime final, com o esgotamento do dano social no último e desejado crime, que faz as condutas serem tidas como únicas (consunção) e punindo-se somente o crime último da cadeia causal, que efetivamente orientou a conduta do agente.(BITTENCOURT, in http://www.cezarbitencourt.adv.br/index.php/artigos/36-conflito-aparente-entre-a-lei-n-8-666-93-e-o-decreto-lei-n-201-67)

Além dessa positivação de alguns princípios existem outros, como o da presunção de inocência que são utilizados pela administração tributária e pela fiscalização sem que ao menos se perceba.
Veja-se, ao iniciar a fiscalização o agente, mesmo que plenamente convicto da existência de irregularidades cometidas pelo contribuinte não pode, simplesmente, lavrar uma autuação sem qualquer prova material. Justamente pela aplicação do princípio da presunção da inocência é que se exige e, neste ponto, este CARF é sempre rigoroso, a demonstração da infração cometida, do seu enquadramento legal e a juntada de provas de todo o alegado.
Mesmo assim, ainda que muito bem constituída a autuação, o processo administrativo de constituição do crédito tributário apenas se inicia com a ciência do lançamento. O contribuinte não é nem pode ser cobrado neste momento pois, em atenção ao princípio da presunção de inocência ele só poderá ser cobrado após o esgotamento de todas as instâncias de julgamento administrativo.
Demonstra-se, neste caso, que em nenhum lugar está escrito que o contribuinte não é cobrado em face da presunção de inocência, no entanto a norma que determina a suspensão da exigibilidade do crédito tributário baseou-se neste princípio para sua formação.
Por isso talvez, não sendo norma escrita em nenhum lugar, às vezes princípios jurídicos que não são tão comuns, podem causar estranheza e a refração de alguns intérpretes.
Com relação ao princípio da Consunção que, reconheço, não é se sabença geral em sua completude, a estranheza decorre do fato de se afastar a aplicação de uma norma legal (a de aplicação de multa isolada por falta de recolhimento por estimativa) em razão de um princípio não escrito.
Mas o princípio da Consunção funciona exatamente desta forma. Quando existem condutas praticadas pelos particulares que se amoldem a mais de uma infração, há de se aplicar a pena relativa à maior infração capitulada e deixar de aplicar a pena da menor infração até o limite daquela.
Vejamos um exemplo prático do direito penal. O sujeito que pratica lesões corporais graves em outrem que é levado para o hospital e depois vem a óbito. Neste agir o sujeito está agindo da forma capitulada em dois tipos penais: o de lesão corporal grave e o de homicídio. O de lesão tem uma pena menor e o de homicídio tem uma penar maior, mas veja que a mesma ação deu azo à tipificação de dois crimes.
Pela aplicação do princípio da Consunção o sujeito, sendo provada sua culpa, cumprirá a pena exclusivamente pelo crime de homicídio (que é o mais amplo e absorve o menos amplo) e não receberá a pena cumulada de lesão corporal e homicídio. É aplicação direta do princípio.
No direito tributário, havendo a mesma ratio, há de haver a mesma conclusão. Não é o fato de o princípio ser afeito ao direito penal que o torna inaplicável ao direito tributário. Veja-se que o próprio Superior Tribunal de Justiça, em sede de análise de Recurso Especial já se manifestou pela possibilidade de aplicação do princípio ao direito tributário em relação ao mesmo problema.

Processo
AgRg no REsp 1576289 / RSAGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 2015/0325937-8
Relator(a)
Ministro HERMAN BENJAMIN (1132)
Órgão Julgador
T2 - SEGUNDA TURMA
Data do Julgamento
19/04/2016
Data da Publicação/Fonte
DJe 27/05/2016
Ementa
TRIBUTÁRIO. MULTA ISOLADA E MULTA DE OFÍCIO. ART. 44, I E II, DA LEI 9.430/1996 (REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.488/2007). EXIGÊNCIA CONCOMITANTE. IMPOSSIBILIDADE NO CASO. PRECEDENTES.
1. A Segunda Turma do STJ tem posição firmada pela impossibilidade de aplicação concomitante das multas isolada e de ofício previstas nos incisos I e II do art. 44 da Lei 9.430/1996 (AgRg no REsp 1.499.389/PB, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 28/9/2015; REsp 1.496.354/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 24/3/2015). 2. Agravo Regimental não provido.
Acórdão
Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da SEGUNDA Turma do Superior Tribunal de Justiça: "A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)."


Processo
REsp 1496354 / PR
RECURSO ESPECIAL 2014/0296729-7
Relator(a)
Ministro HUMBERTO MARTINS (1130)
Órgão Julgador
T2 - SEGUNDA TURMA
Data do Julgamento
17/03/2015
Data da Publicação/Fonte
DJe 24/03/2015
Ementa
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA DA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. MULTA ISOLADA E DE OFÍCIO. ART. 44 DA LEI N. 9.430/96 (REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 11.488/07). EXIGÊNCIA CONCOMITANTE. IMPOSSIBILIDADE NO CASO. 1. Recurso especial em que se discute a possibilidade de cumulação das multas dos incisos I e II do art. 44 da Lei n. 9.430/96 no caso de ausência do recolhimento do tributo.
2. Alegação genérica de violação do art. 535 do CPC. Incidência da Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal.
3. A multa de ofício do inciso I do art. 44 da Lei n. 9.430/96 aplica-se aos casos de "totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata".
4. A multa na forma do inciso II é cobrada isoladamente sobre o valor do pagamento mensal: "a) na forma do art. 8° da Lei no 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar de ser efetuado, ainda que não tenha sido apurado imposto a pagar na declaração de ajuste, no caso de pessoa física; (Incluída pela Lei nº 11.488, de 2007) e b) na forma do art. 2° desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido, no ano-calendário correspondente, no caso de pessoa jurídica. (Incluída pela Lei n. 11.488, de 2007)".
5. As multas isoladas limitam-se aos casos em que não possam ser exigidas concomitantemente com o valor total do tributo devido.
6. No caso, a exigência isolada da multa (inciso II) é absorvida pela multa de ofício (inciso I). A infração mais grave absorve aquelas de menor gravidade. Princípio da consunção.
Recurso especial improvido.
Acórdão
"A Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Herman Benjamin, Og Fernandes, Mauro Campbell Marques (Presidente) e Assusete Magalhães votaram com o Sr. Ministro Relator.

Os princípios não são de um direito ou de outro, são princípios de direito como um todo. Por questões de usualidade estuda-se mais em um determinado ramo, mas estes não deixam de poder ser aplicados a qualquer ramo do direito, senão, repisemos, cometeríamos a heresia de quebrar um princípio de direito ao negar-lhe aplicação. Quanto à isto existe norma posta? por óbvio que não, no entanto, é norma implícita que deve ser atendida pelos operadores do direito.
Assim, com relação à aplicação do Princípio da Consunção na análise da aplicação cumulativa das multas isolada e de ofício entendo da seguinte forma:
1. O sujeito passivo deixou de cumprir uma norma jurídica que determinava o recolhimento mensal da CSLL devida por estimativa, como forma de antecipação da CSLL devida ao final do ano-calendário;
2. Em seguida, encerrado o exercício, o contribuinte não apura nem recolhe a CSLL devida na sistemática adotada de apuração anual da contribuição.
3. Chegada a fiscalização verifica as duas ações diversas que são, em síntese, o não pagamento de tributo. O primeiro de forma antecipada e o segundo de forma integral ao final do exercício.
Assim, verificando duas ações, aplica duas sanções, uma de 50% pelo não recolhimento da estimativa e outra de 75% pelo não recolhimento da contribuição anual apurada.
Ora a aplicação do Princípio da Consunção decorre do fato de que a primeira conduta é parte integrante da segunda conduta. Não existe um tributo denominado CSLL por estimativa e outro tributo denominado CSLL da apuração anual. O que se recolhe por estimativa são pedaços da CSLL que, por conveniência da administração tributária tem de ser recolhidas de forma antecipada, mesmo sem haver o conhecimento do lucro tributável.
Veja-se, se a fiscalização chega ao contribuinte durante o exercício e aí aplica a multa isolada pelo não recolhimento da estimativa devida é um fato. Se a fiscalização chega ao contribuinte após o encerramento do exercício não pode nem mesmo lançar a estimativa devida, mas apenas o tributo devido ao final do exercício, como poderia então lançar a multa isolada pelo não recolhimento de partes deste tributo, quando a empresa já está sendo penalizada com a multa de 75% incidente sobre todo o imposto devido.
O ato que está sendo punido pela fiscalização é um só. O de não recolher o tributo devido. Por isso, nos casos em que o valor lançado relativamente à multa de ofício excede o valor lançado em relação à multa isolada pela falta de recolhimento das estimativas a multa mais grave absorve a multa menos grave a, assim, aplica-se a consunção.
Por isso, na aplicação da consunção não há de se falar simplesmente em exoneração da multa isolada. Em verdade o que se diz e como demonstram os diversos julgados desta mesma turma, a consunção da exclusão da multa isolada só ocorre integralmente nos casos em que a multa de ofício aplicada lhe é superior. Assim, nos casos em que a multa isolada é superior ao valor da multa de ofício, a exoneração é parcial e limitada ao montante da multa de ofício, devendo nestas hipóteses ser mantida a punição isolada em relação ao montante que superou a multa de ofício.
Parece estranho, mas não é. Como a estimativa é uma antecipação do imposto, ocorrem casos em que, na apuração anual a empresa verifica a existência de exclusões do lucro real que não são utilizadas no cálculo das estimativas e, assim, o tributo apurado ao final do exercício termina por ser inferior à soma dos tributos devidos por estimativas.
Nestes casos a consunção se aplica parcialmente e mantém-se a parcela da multa de 50% que superou o montante da multa de ofício.
Acrescente-se a tudo isso que a novel interpretação instituída por meio do Parecer Normativo nº 02, de 03 de dezembro de 2018, analisando o tema relativo às estimativas e o valor do tributo devido, conclui que:

Síntese conclusiva

13.De todo o exposto, conclui-se:

os valores apurados mensalmente por estimativa podiam ser quitados por Dcomp até 30 de maio de 2018, data que entrou em vigor a Lei nº 13.670, de 2018, que passou a vedar a compensação de débitos tributários concernentes a estimativas;

os valores apurados por estimativa constituem mera antecipação do IRPJ e da CSLL, cujos fatos jurídicos tributários se efetivam em 31 de dezembro do respectivo ano-calendário; não é passível de cobrança a estimativa tampouco sua inscrição em DAU antes desta data;

no caso de Dcomp não declarada, deve-se efetuar o lançamento da multa por estimativa não paga; os valores dessas estimativas devem ser glosados; não há como cobrar o valor correspondente a essas estimativas, e este tampouco pode compor o saldo negativo de IRPJ ou a base de cálculo negativa da CSLL.

no caso de Dcomp não homologada, se o despacho decisório que não homologou a compensação for prolatado antes de 31 de dezembro, e não foi objeto de manifestação de inconformidade, não há formação do crédito tributário nem a sua extinção; não há como cobrar o valor não homologado na Dcomp, e este tampouco pode compor o saldo negativo de IRPJ ou a base de cálculo negativa da CSLL;

no caso de Dcomp não homologada, se o despacho decisório for prolatado após 31 de dezembro do ano-calendário, ou até esta data e for objeto de manifestação de inconformidade pendente de julgamento, então o crédito tributário continua extinto e está com a exigibilidade suspensa (§ 11 do art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996), pois ocorrem três situações jurídicas concomitantes quando da ocorrência do fato jurídico tributário: (i) o valor confessado a título de estimativas deixa de ser mera antecipação e passa a ser crédito tributário constituído pela apuração em 31/12; (ii) a confissão em DCTF/Dcomp constitui o crédito tributário; (iii) o crédito tributário está extinto via compensação; não é necessário glosar o valor confessado, caso o tributo devido seja maior que os valores das estimativas, devendo ser as então estimativas cobradas como tributo devido;

se o valor objeto de Dcomp não homologada integrar saldo negativo de IRPJ ou a base negativa da CSLL, o direito creditório destes decorrentes deve ser deferido, pois em 31 de dezembro o débito tributário referente à estimativa restou constituído pela confissão e será objeto de cobrança;

a SCI Cosit nº 18, de 2006, deve ser lida de acordo com o Parecer PGFN/CAT/Nº 88/2014, motivo pelo qual ratifica-se o disposto nos seus itens 12, 12.1, 12.1.1, 12.1.3 e 12.1.4 e 13 a 13.3, revogando-se o seu item 12.1.2.

A interpretação, assim estabelecida, reforça o entendimento deste relator de que o recolhimento por estimativa é parte constante do débito apurado de IRPJ ou CSLL anual, assim o tratamento relativo à falta de pagamento das estimativas e do tributo devido ao final do exercício deve ser analisado em conjunto e não como se tratando de normas independentes e que tem de ter aplicação indistinta sem qualquer moderação. Assim, reforçado com o parecer acima, e com base na utilização dos princípios do direito penal já tratados acima, entendo perfeitamente aplicável o princípio da consunção aos casos de aplicação concomitante de multa isolada com multa de ofício pela falta de recolhimento do tributo.
Cabe salientar que no julgamento os Conselheiros que votaram pelas conclusões entendiam que a multa isolada não poderia incidir conjuntamente à multa de ofício, da mesma forma entendida pela DRJ, mas resolveram julgar pelas conclusões deste relator para negar provimento ao recurso de ofício.
Por isso, diante de toda esta apresentação e com base em entendimento firmado por este relator e já muitas vezes demonstrado, voto no sentido de negar provimento ao recurso de ofício por outras razões que não as apresentadas pela Decisão de Piso e manter o cancelamento integral da multa isolada lavrada em razão de, em obediência ao Princípio da Consunção, verificar que o valor da multa isolada aplicada é inferior ao montante da multa de ofício aplicada nos mesmos exercício, realizada nos autos do processo nº 10600.720049/2016-42, conforme cópia de fls. 515/525, que se encontra em trâmite neste mesmo CARF.
 Do exposto, voto no sentido de negar provimento ao recurso de ofício.

(assinado digitalmente)
Abel Nunes de Oliveira Neto - Relator 
 





Processo nº 10600.720077/2016­60 
Acórdão n.º 1401­003.058 

S1­C4T1 
Fl. 527 

 
 

 
 

2

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Abel Nunes de Oliveira 
Neto, Livia de Carli Germano, Claudio de Andrade Camerano, Luciana Yoshihara Arcangelo 
Zanin, Carlos André Soares Nogueira, Daniel Ribeiro Silva, Luiz Augusto de Souza Gonçalves 
(Presidente) e Breno do Carmo Moreira Vieira (suplente convocado) 

 

 

 

Relatório 

Inicio com a transcrição do relatório da Decisão de Piso quando da análise da 
Impugnação. 

Do lançamento 
  
O  presente  processo  tem  origem  no  auto  de  infração  de  fls.  5/10,  lavrado 
pela  DRF  Belo  Horizonte­MG  em  31/08/2016,  para  exigência  de  multas 
isoladas  pela  falta  de  recolhimento  de  estimativas  de  Contribuição  Social 
sobre  o  Lucro  Líquido­CSLL  de  agosto  de  2011  a  dezembro  de  2012,  no 
valor total de R$ 186.754.762,96.  
 
Segundo  o  Termo  de  Verificação  Fiscal­TVF  de  fls.  11/27,  as  multas  se 
referem a falta de recolhimentos de estimativas, uma vez que a interessada se 
considerou  desobrigada  da  apuração  e  recolhimento  da  CSLL  naqueles 
meses.  
 
O lançamento teve como enquadramento legal o art. 44,  inciso II, alínea b, 
da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, com a redação dada pelo art. 14 
da Lei  nº  11.488/2007,  e  o  art.  28  da Lei  nº  9.430,  de  27  de  dezembro  de 
1996.  
 
Da Impugnação  
 
Inconformada com o lançamento, a interessada apresentou, em 29/09/2016, 
sua  impugnação  de  fls.  409/434,  na  qual  descreve  a  autuação,  argui  a 
tempestividade, e alega transcrevendo vasta jurisprudência, em síntese, que:  
 
Possuía  decisão  judicial  transitada  em  julgado  afastando  a  cobrança  da 
CSLL em razão da inconstitucionalidade da Lei nº 7.689, de 15 de dezembro 
de 1988;  
 
A multa  isolada  pela  falta  ou  insuficiência  de  recolhimento  de  estimativas 
não pode ser exigida por auto de infração lavrado após o encerramento dos 
anos­base de incidência;  
 
É incabível a cumulação da multa isolada do presente processo com a multa 
de  ofício  exigida  no  processo  nº  10600.720049/2016­42,  uma  vez  que  os 
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valores  considerados  são  os  mesmos,  destacando  a  súmula  CARF  nº  105, 
aplicável  inclusive  aos  casos  cuja  multa  isolada  foi  fundamentada  sob  as 
alterações  do  art.  44  da  Lei  nº  9.430/1996,  carreadas  pela  Lei  nº 
11.488/2007;  
Protesta contra a  imposição de dupla e  inadmissível  imposição de pena ao 
mesmo fato; 
Complementa não ser possível alegar que as multas poderiam ser  impostas 
concomitantemente  pelo  fato  das  normas  possuírem  finalidades  distintas, 
uma  vez  que,  em  face  do  princípio  da  consunção,  a  infração  mais  grave 
absorve a infração de menor gravidade;  
Requer  que,  na  hipótese  de  improcedência  da  impugnação,  o  presente 
processo  seja  sobrestado  até  o  julgamento  definitivo  do  processo  nº 
10600.720049/2016­42 ou imediatamente apensado ao mesmo. 

Analisando  a  impugnação  apresentada  a  Delegacia  de  Julgamento  julgou 
procedente a  impugnação e exonerou por completo a autuação. Desta decisão a própria DRJ 
recorreu de ofício a este CARF em razão do valor exonerado. 

O contribuinte apresentou petição informando que não há interesse de recorre 
mas,  entretanto,  no  caso  de  a  Turma  julgadora  entender  por  dar  provimento  ao  recurso  de 
ofício, apresenta, desde já outras temas que foram apontados na impugnação como passíveis de 
cancelamento da autuação e que deixaram de ser analisados pela Delegacia de Julgamento  e 
que devem ser enfrentados. 

É o relatório do essencial. 

 

 

Voto            

Conselheiro Abel Nunes de Oliveira Neto 

O  recurso  é  tempestivo  e  preenche  os  requisitos  legais,  assim  dele  tomo 
conhecimento. 

Trata o presente caso de  lançamento de multa  isolada em relação à  falta de 
recolhimento da CSLL por estimativa nos anos de 2011 e 2012, fato que foi constatado quando 
da elaboração do auto de infração de CSLL do processo nº 10600.720049/2016­42. Assim, foi 
emitido novo MPF para o lançamento da multa isolada ora tratada. 

A  Delegacia  de  Julgamento,  ao  analisar  a  questão,  entendeu  que  era 
inaplicável o lançamento da multa isolada cumulado com o lançamento da multa de ofício do 
processo  nº  10600.720049/2016­42,  posto  que  havia  a  vedação  estabelecida  pela  Súmula 
CARF nº 105. 
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Ocorre, no entanto, que o fundamento jurídico utilizado pela fiscalização para 
a referida autuação é diverso do estabelecido pela Súmula, além disso, referida súmula deixou 
de ter validade em razão das alterações legislativas posteriores à sua edição, realizadas pela Lei 
nº 11.488/2007 que revogaram o dispositivo. 

No  entanto,  inobstante  o meu  entendimento  quanto  à  errônea  aplicação  da 
referida súmula, mesmo assim, no mérito não entendo ser passível o provimento do recurso de 
ofício enfrentado pelos motivos que agora passo a expor. 

Inicialmente já é de conhecimento dos membros desta Turma Julgadora que 
meu posicionamento é no sentido da impossibilidade da exigência da multa isolada quando há 
a aplicação, relativa ao mesmo exercício da multa de ofício em valor  igual ou superior ao da 
multa agravada. Para tanto apresento posicionamento já muitas vezes apresentado neste CARF 
que contou o prestigioso auxílio do então Conselheiro do CARF Guilherme Adolfo Mendes. 
vejamos: 

Com  relação ao  auto de  infração  relativo  a  aplicação de multa  isolada pela 
falta de recolhimento por estimativa, por diversas vezes este tema foi objeto 
de discussão nesta Câmara, existindo três diferentes vertentes de opinião: 

1) A primeira segue no sentido de que a aplicação de multa de ofício relativo 
ao período de apuração anual do imposto impede a aplicação da multa isolada 
pela falta de recolhimento por estimativa em função de tratar­se, em essência 
do mesmo tributo exigido no exercício e, assim, o contribuinte estaria sendo 
penalizado em duplicidade. 

2) A segunda corrente advoga no sentido de que as multas de ofício e isolada 
punem  condutas  distintas  e  assim,  podem  subsistir  concomitantemente  sem 
qualquer  empecilho,  visto  que  os  fatos  geradores  são  distintos  e  também 
distintas as bases de cálculo. 

3)  A  terceira  posição  interpretativa  segue  no  sentido  de  que  os  fatos 
geradores  sendo complementares  as  sanções, visto que uma pune a  falta de 
antecipação durante o exercício e a outra pune a falta do pagamento no ajuste 
anual,  a maior penalidade deve prevalecer até o montante em que  consuma 
integralmente a punição pela falta de antecipação, somente subsistindo esta se 
comportar montante maior do que a multa de ofício. 

Pessoalmente  sou  adepto  da  terceira  corrente  e  da  adoção  do  princípio  da 
consunção. 

Por  isso,  transcrevo  os  valiosos  fundamentos  do  Conselheiro  Guilherme 
Adolfo Mendes no Acórdão 1201­000.235: 

As regras sancionatórias são em múltiplos aspectos totalmente diferentes das 
normas de  imposição  tributária, a começar pela circunstância  essencial de 
que o antecedente das primeiras é composto por uma conduta antijurídica, 
ao passo que das segundas se trata de conduta lícita. 

Dessarte, em múltiplas facetas o regime das sanções pelo descumprimento de 
obrigações tributárias mais se aproxima do penal que do tributário. 
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Pois  bem,  a  Doutrina  do  Direito  Penal  afirma  que,  dentre  as  funções  da 
pena, há a PREVENÇÃO GERAL e a PREVENÇÃO ESPECIAL.  

A primeira  é dirigida à  sociedade  como um  todo. Diante da prescrição da 
norma punitiva, inibe­se o comportamento da coletividade de cometer o ato 
infracional. Já a segunda é dirigida especificamente ao infrator para que ele 
não mais cometa o delito. 

É,  por  isso,  que  a  revogação  de  penas  implica  a  sua  retroatividade,  ao 
contrário do que ocorre com tributos. Uma vez que uma conduta não mais é 
tipificada  como delitiva,  não  faz mais  sentido  aplicar  pena  se  ela  deixa  de 
cumprir as funções preventivas. 

Essa  discussão  se  torna  mais  complexa  no  caso  de  descumprimento  de 
deveres provisórios ou excepcionais. 

Hector  Villegas,  (em  Direito  Penal  Tributário.  São  Paulo,  Resenha 
Tributária,  EDUC,  1994),  por  exemplo,  nos  noticia  o  intenso  debate  da 
Doutrina  Argentina  acerca  da  aplicação  da  retroatividade  benigna  às  leis 
temporárias e excepcionais. 

No  direito  brasileiro,  porém,  essa  discussão  passa  ao  largo  há  muitas 
décadas, em razão de expressa disposição em nosso Código Penal, no caso, 
o art. 3°: 

Art. 3" ­ A lei excepcional ou temporária, embora decorrido o período de sua 
duração ou cessadas as circunstâncias que a determinaram, aplica­se ao fato 
praticado durante sua vigência. 

O  legislador  penal  impediu  expressamente  a  retroatividade  benigna  nesses 
casos, pois, do contrário, estariam comprometidas as funções de prevenção. 
Explico e exemplifico. 

Como é previsível a cessação da vigência de leis extraordinárias e certo, em 
relação às temporárias, a exclusão da punição implicaria a perda de eficácia 
de  suas determinações,  uma vez que  todos  teriam a garantia prévia de, em 
breve,  deixarem de  ser  punidos. É o  caso de uma  lei  que  impõe a punição 
pelo  descumprimento  de  tabelamento  temporário  de  preços.  Se  após  o 
período de tabelamento, aqueles que o descumpriram não 

fossem  punidos  e  eles  tivessem  a  garantia  prévia  disso,  por  que  então 
cumprir a lei no período em que estava vigente? 

Ora, essa situação já regrada pela nossa codificação penal é absolutamente 
análoga à questão ora sob exame, pois, apesar de a regra que estabelece o 
dever  de  antecipar  não  ser  temporária,  cada  dever  individualmente 
considerado é provisório e diverso do dever de recolhimento definitivo que se 
caracterizará no ano seguinte. 

Nada  obstante,  também  entendo  que  as  duas  sanções  (a  decorrente  do 
descumprimento do dever de antecipar e a do dever de pagar em definitivo) 
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não devam  ser  aplicadas  conjuntamente  pelas mesmas  razões  de me valer, 
por terem a mesma função, dos institutos do Direito Penal. 

Nesta seara mais desenvolvida da Dogmática Jurídica, aplica­se o Princípio 
da Consunção. Na  lição de Oscar Stevenson,  "pelo princípio da consunção 
ou absorção, a norma definidora de um crime, cuja execução atravessa fases 
em  si  representativas  desta,  bem  como  de  outras  que  incriminem  fatos 
anteriores e posteriores do agente, efetuados pelo mesmo fim prático". Para 
Delmanto,  "a  norma  incriminadora  de  fato  que  é  meio  necessário,  fase 
normal  de  preparação  ou  execução,  ou  conduta  anterior  ou  posterior  de 
outro  crime,  é  excluída  pela  norma  deste".  Como  exemplo,  os  crimes  de 
dano, absorvem os de perigo. De igual sorte, o crime de estelionato absorve 
o  de  falso.  Nada  obstante,  se  o  crime  de  estelionato  não  chega  a  ser 
executado, pune­se o falso. 

É  o  que  ocorre  em  relação  às  sanções  decorrentes  do  descumprimento  de 
antecipação e de pagamento definitivo. Uma omissão de receita, que enseja o 
descumprimento  de  pagar  definitivamente,  também  acarreta  a  violação  do 
dever de antecipar. Assim, pune­se com multa proporcional. Todavia, se há 
uma mera omissão do dever de antecipar, mas não do de pagar, pune­se a 
não antecipação com multa isolada. 

No presente caso, percebe­se que a multa de ofício excede o valor da multa 
isolada  pelo  não  recolhimento  da  estimativa,  absorvendo­a  integralmente. 
Desta  forma entendo por negar provimento ao  lançamento da multa  isolada 
em razão desta ter sido integralmente abrangida pela multa de ofício. 

Do exposto voto no sentido de dar parcial provimento ao recurso para excluir 
da  autuação  o  lançamento  de  multa  isolada  por  falta  de  pagamento  de 
estimativa do IRPJ e CSLL. 

No  presente  caso,  em  razão  do  elevado  valor  da  autuação  levada  à  efeito 
contra  o  contribuinte  entendo  que  devo  tecer  outras  considerações  a  respeito,  até  mesmo 
porque tenho conhecimento de que a Câmara Superior de Recursos Fiscais proferiu julgamento 
em sentido contrário ao deste entendimento. 

No  julgamento  que  tomei  conhecimento  a  aplicação  do  Princípio  da 
Consunção  foi  negada  na  seara  do  direito  tributário  em  razão  do  entendimento  de  que  os 
princípios de direito penal não poderiam ser utilizados na seara do direito tributário. 

Data  venia  o  devido  respeito  e  consideração  que  tenho  com  as  decisões 
proferidas  pela  Câmara  Superior  deste  CARF,  até  mesmo  porque  sigo  alguns  de  seus 
ensinamentos em diversos pontos, não concordo com esse posicionamento. 

Desde os tempos dos bancos escolares na Faculdade de Direito sempre recebi 
e acolhi o ensinamento de que é menos grave infringir uma norma do que um princípio. 

Este ensinamento decorre do fato de que os princípios do direito são normas 
não escritas que vigoram acima das normas positivadas e servem de guia para a sua produção e 
de guia para os intérpretes. Por isso os princípios são tão importantes na vida dos operadores 
do direito. 
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Apresentamos a lição de renomados juristas acerca dos princípios no direito. 

Conforme Celso Antônio Bandeira de Mello: 
 
Princípio  é,  pois,  por  definição,  mandamento  nuclear  de  um  sistema, 
verdadeiro  alicerce  dele,  disposição  fundamental  que  se  irradia  sobre 
diferentes  normas,  compondo­lhes  o  espírito  e  servindo  de  critério  para 
exata compreensão e inteligência delas, exatamente porque define a lógica e 
a  racionalidade  do  sistema  normativo,  conferindo­lhe  a  tônica  que  lhe  dá 
sentido harmônico. É o conhecimento dos princípios que preside a intelecção 
das diferentes partes componentes do todo unitário que há por nome sistema 
jurídico. (MELLO, 2009, p. 53) 
 
Segundo Miguel Reale Júnior: 
 
Princípios  são,  pois,  verdades  ou  juízos  fundamentais,  que  servem  de 
alicerce ou de garantia de certeza a um conjunto de juízos ordenados em um 
sistema de conceitos relativos a dada porção da realidade. Às vezes, também 
se  denominam  princípios  certas  proposições  que,  apesar  de  não  serem 
evidentes ou resultantes de evidências, são assumidas como fundamentos da 
validez  de  um  sistema  particular  de  conhecimento  com  seus  pressupostos 
necessários. (REALE, 1991, p. 59) 
 

Veja­se que o nosso código tributário adota, ele próprio, diversos princípios 
do direito penal, como se pode observar pela leitura dos seguintes dispositivos. 

Princípio  da  Legalidade  no  direito  penal:  nullum  crimen,  nulla  poena 
sine lege 

Art. 3º Tributo é toda prestação pecuniária compulsória, em moeda ou cujo 
valor  nela  se  possa  exprimir,  que  não  constitua  sanção  de  ato  ilícito, 
instituída  em  lei  e  cobrada mediante  atividade  administrativa  plenamente 
vinculada. 

...... 

Art.  9º  É  vedado  à  União,  aos  Estados,  ao  Distrito  Federal  e  aos 
Municípios: 

I  ­  instituir  ou  majorar  tributos  sem  que  a  lei  o  estabeleça,  ressalvado, 
quanto à majoração, o disposto nos artigos 21, 26 e 65; 

........... 

Art. 97. Somente a lei pode estabelecer: 

.......... 
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V ­ a cominação de penalidades para as ações ou omissões contrárias a seus 
dispositivos, ou para outras infrações nela definidas; 

 

Princípio  da  Anterioridade:  Nullum  crimen,  nulla  poena  sine  lege 
praevia; 

Art. 104. Entram em vigor no primeiro dia do exercício seguinte àquele em 
que  ocorra  a  sua  publicação  os  dispositivos  de  lei,  referentes  a  impostos 
sobre o patrimônio ou a renda: 

I ­ que instituem ou majoram tais impostos; 

II ­ que definem novas hipóteses de incidência; 

III ­ que extinguem ou reduzem isenções, salvo se a lei dispuser de maneira 
mais favorável ao contribuinte, e observado o disposto no artigo 178. 

 

 

Princípio da Retroatividade Benigna 

Art. 106. A lei aplica­se a ato ou fato pretérito: 

I  ­ em qualquer caso, quando seja expressamente  interpretativa, excluída a 
aplicação de penalidade à infração dos dispositivos interpretados; 

II ­ tratando­se de ato não definitivamente julgado: 

a) quando deixe de defini­lo como infração; 

b) quando deixe de  tratá­lo como contrário a qualquer exigência de ação 
ou omissão, desde que não  tenha sido  fraudulento e não  tenha  implicado 
em falta de pagamento de tributo; 

c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente 
ao tempo da sua prática. 

 

 

Princípio da Intervenção Mínima e da Gradação da Pena 

Art. 112. A lei tributária que define infrações, ou lhe comina penalidades, 
interpreta­se  da  maneira  mais  favorável  ao  acusado,  em  caso  de  dúvida 
quanto: 

I ­ à capitulação legal do fato; 
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II  ­  à  natureza  ou  às  circunstâncias  materiais  do  fato,  ou  à  natureza  ou 
extensão dos seus efeitos; 

III ­ à autoria, imputabilidade, ou punibilidade; 

IV ­ à natureza da penalidade aplicável, ou à sua graduação. 

 

Especificamente,  em  relação  ao  Princípio  de  Intervenção  Mínima 
apresentamos a lição de César Roberto Bittencourt. 

O princípio  da  intervenção  mínima,  também  conhecido  como ultima  ratio, 
orienta  e  limita  o  poder  incriminador  do  Estado,  preconizando  que 
a criminalização de uma conduta só se legitima se constituir meio necessário 
para a proteção de determinado bem jurídico. Se outras formas de sanção ou 
outros meios de controle social revelarem­se suficientes para a tutela desse 
bem,  a  sua  criminalização  é  inadequada  e  não  recomendável.  Se  para  o 
restabelecimento da ordem  jurídica  violada  forem suficientes medidas  civis 
ou administrativas, são estas que devem ser empregadas e não as penais. Por 
isso,  o  Direito  Penal  deve  ser  a ultima  ratio,  isto  é,  deve  atuar  somente 
quando os demais ramos do Direito revelarem­se  incapazes de dar a  tutela 
devida  a  bens  relevantes  na  vida  do  indivíduo  e  da  própria  sociedade. 
(BITENCOURT, 2009, p. 13, grifo no original) 

 

O  Princípio  da  Consunção,  nasce  então  da  necessidade  de  aplicação  da 
gradação das penas e de intervenção mínima. Por isso, novamente nos utilizamos na lição de 
César Roberto Bittencourt para demonstrar a construção juridica do Princípio da Consunção. 

 

Pelo princípio da consunção, ou absorção, a norma definidora de um crime 
constitui  meio  necessário  ou  fase  normal  de  preparação  ou  execução  de 
outro  crime.  Em  termos  bem  esquemáticos,  há consunção quando  o  fato 
previsto em determinada norma é compreendido em outra, mais abrangente, 
aplicando­se  somente  esta.  Na  relação  consuntiva,  os  fatos  não  se 
apresentam  em  relação  de  gênero  e  espécie,  mas  de minus e plus, de 
continente e conteúdo, de todo e parte, de inteiro e fração9. Por isso, o crime 
consumado  absorve  o  crime  tentado,  o  crime  de  perigo  é  absorvido  pelo 
crime  de  dano.  A  norma  consuntiva  constitui  fase  mais  avançada  na 
realização  da  ofensa  a  um  bem  jurídico,  aplicando­se  o  princípio major 
absorbet minorem10. Assim, as lesões corporais que determinam a morte são 
absorvidas pela tipificação do homicídio, ou o furto com arrombamento em 
casa habitada absorve os crimes de dano e de violação de domicílio etc. A 
norma consuntiva exclui  a  aplicação  da  norma consunta, por  abranger  o 
delito definido por esta11. Há consunção quando o crime­meio é  realizado 
como  uma  fase  ou  etapa  do  crime­fim,  onde  vai  esgotar  seu  potencial 
ofensivo, sendo, por isso, a punição somente da conduta criminosa final do 
agente. 
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Não convence o argumento de que é impossível a absorção quando se tratar 
de  bens  jurídicos  distintos.  A  prosperar  tal  argumento,  jamais  se  poderia, 
por exemplo,  falar em absorção nos crimes contra o sistema  financeiro (Lei 
n. 7.492/86), na medida em que todos eles possuem uma objetividade jurídica 
específica. É conhecido, entretanto, o entendimento do TRF da 4ª Região, no 
sentido de que o art. 22 absorve o art. 6º da Lei n. 7.492/8612. Na verdade, a 
diversidade de bens jurídicos tutelados não é obstáculo para a configuração 
da  consunção.  Inegavelmente  –  exemplificando  – são  diferentes  os  bens 
jurídicos  tutelados  na  invasão  de  domicílio  para  a  prática  de  furto,  e,  no 
entanto,  somente  o  crime­fim  (furto)  é  punido,  como  ocorre  também  na 
falsificação  de  documento  para  a  prática  de  estelionato,  não  se  punindo 
aquele,  mas  somente  este  (Súmula  17  do  STJ).  No  conhecido  enunciado 
da Súmula  17 do  STJ,  convém  que  se  destaque,  reconheceu­se  que 
o estelionato pode absorver a falsificação de documento. Registre­se, por sua 
pertinência, que a pena do art.297é de dois a seis anos de reclusão, ao passo 
que a pena do art. 171 é de um a cinco anos. Não se questionou, contudo, que 
tal  circunstância  impediria  a  absorção,  mantendo­se  em  plena  vigência  a 
referida  súmula. Não  é,  por  conseguinte,  a  diferença  dos  bens  jurídicos 
tutelados, e  tampouco a disparidade de sanções cominadas, mas a razoável 
inserção na linha causal do crime final, com o esgotamento do dano social 
no  último  e  desejado  crime,  que  faz  as  condutas  serem  tidas  como  únicas 
(consunção)  e  punindo­se  somente  o  crime  último  da  cadeia  causal,  que 
efetivamente  orientou  a  conduta  do  agente.(BITTENCOURT,  in 
http://www.cezarbitencourt.adv.br/index.php/artigos/36­conflito­aparente­
entre­a­lei­n­8­666­93­e­o­decreto­lei­n­201­67) 

 

Além  dessa  positivação  de  alguns  princípios  existem  outros,  como  o  da 
presunção de inocência que são utilizados pela administração tributária e pela fiscalização sem 
que ao menos se perceba. 

Veja­se, ao  iniciar a fiscalização o agente, mesmo que plenamente convicto 
da  existência  de  irregularidades  cometidas  pelo  contribuinte  não  pode,  simplesmente,  lavrar 
uma  autuação  sem  qualquer  prova  material.  Justamente  pela  aplicação  do  princípio  da 
presunção  da  inocência  é  que  se  exige  e,  neste  ponto,  este  CARF  é  sempre  rigoroso,  a 
demonstração da infração cometida, do seu enquadramento legal e a juntada de provas de todo 
o alegado. 

Mesmo  assim,  ainda  que  muito  bem  constituída  a  autuação,  o  processo 
administrativo  de  constituição  do  crédito  tributário  apenas  se  inicia  com  a  ciência  do 
lançamento. O contribuinte não é nem pode ser cobrado neste momento pois, em atenção ao 
princípio da presunção de inocência ele só poderá ser cobrado após o esgotamento de todas as 
instâncias de julgamento administrativo. 

Demonstra­se,  neste  caso,  que  em  nenhum  lugar  está  escrito  que  o 
contribuinte  não  é  cobrado  em  face  da  presunção  de  inocência,  no  entanto  a  norma  que 
determina a suspensão da exigibilidade do crédito tributário baseou­se neste princípio para sua 
formação. 
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Por  isso  talvez,  não  sendo  norma  escrita  em  nenhum  lugar,  às  vezes 
princípios jurídicos que não são tão comuns, podem causar estranheza e a refração de alguns 
intérpretes. 

Com  relação  ao  princípio  da  Consunção  que,  reconheço,  não  é  se  sabença 
geral em sua completude, a estranheza decorre do fato de se afastar a aplicação de uma norma 
legal (a de aplicação de multa isolada por falta de recolhimento por estimativa) em razão de um 
princípio não escrito. 

Mas  o  princípio  da  Consunção  funciona  exatamente  desta  forma.  Quando 
existem condutas praticadas pelos particulares que se amoldem a mais de uma infração, há de 
se  aplicar  a  pena  relativa  à  maior  infração  capitulada  e  deixar  de  aplicar  a  pena  da  menor 
infração até o limite daquela. 

Vejamos um exemplo prático do direito penal. O  sujeito que pratica  lesões 
corporais graves em outrem que é  levado para o hospital  e depois vem a óbito. Neste agir o 
sujeito está agindo da forma capitulada em dois tipos penais: o de lesão corporal grave e o de 
homicídio. O de lesão tem uma pena menor e o de homicídio tem uma penar maior, mas veja 
que a mesma ação deu azo à tipificação de dois crimes. 

Pela aplicação do princípio da Consunção o sujeito, sendo provada sua culpa, 
cumprirá  a  pena  exclusivamente  pelo  crime  de  homicídio  (que  é  o mais  amplo  e  absorve  o 
menos  amplo)  e  não  receberá  a  pena  cumulada  de  lesão  corporal  e  homicídio.  É  aplicação 
direta do princípio. 

No  direito  tributário,  havendo  a  mesma  ratio,  há  de  haver  a  mesma 
conclusão. Não é o  fato de o princípio  ser  afeito  ao direito penal que o  torna  inaplicável  ao 
direito  tributário. Veja­se que  o  próprio Superior Tribunal  de  Justiça,  em  sede de  análise de 
Recurso  Especial  já  se  manifestou  pela  possibilidade  de  aplicação  do  princípio  ao  direito 
tributário em relação ao mesmo problema. 

 

1.1.1.1  Processo 

AgRg no REsp 1576289 / RS 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL ­ 2015/0325937­8 

1.1.1.2  Relator(a) 

Ministro HERMAN BENJAMIN (1132) 

1.1.1.3  Órgão Julgador 

T2 ­ SEGUNDA TURMA 

1.1.1.4  Data do Julgamento 

19/04/2016 

1.1.1.5  Data da Publicação/Fonte 

DJe 27/05/2016 
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1.1.1.6  Ementa 

TRIBUTÁRIO. MULTA ISOLADA E MULTA DE OFÍCIO. ART. 44,  I E  II, 
DA  LEI  9.430/1996  (REDAÇÃO  DADA  PELA  LEI  11.488/2007). 
EXIGÊNCIA  CONCOMITANTE.  IMPOSSIBILIDADE  NO  CASO. 
PRECEDENTES. 

1.  A  Segunda  Turma  do  STJ  tem  posição  firmada  pela  impossibilidade  de 
aplicação concomitante das multas isolada e de ofício previstas nos incisos I 
e II do art. 44 da Lei 9.430/1996 (AgRg no REsp 1.499.389/PB, Rel. Ministro 
Mauro  Campbell  Marques,  Segunda  Turma,  DJe  28/9/2015;  REsp 
1.496.354/PR,  Rel.  Ministro  Humberto  Martins,  Segunda  Turma,  DJe 
24/3/2015). 2. Agravo Regimental não provido. 

1.1.1.7  Acórdão 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da SEGUNDA Turma do Superior Tribunal de Justiça: 
"A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  interno,  nos 
termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)­Relator(a)." 

 

 

1.1.1.8  Processo 

REsp 1496354 / PR 

RECURSO ESPECIAL 2014/0296729­7 

1.1.1.9  Relator(a) 

Ministro HUMBERTO MARTINS (1130) 

1.1.1.10 Órgão Julgador 

T2 ­ SEGUNDA TURMA 

1.1.1.11 Data do Julgamento 

17/03/2015 

1.1.1.12 Data da Publicação/Fonte 

DJe 24/03/2015 

1.1.1.13 Ementa 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. 
DEFICIÊNCIA  DA  FUNDAMENTAÇÃO.  SÚMULA  284/STF.  MULTA 
ISOLADA E DE OFÍCIO. ART. 44 DA LEI N. 9.430/96 (REDAÇÃO DADA 
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PELA  LEI  N.  11.488/07).  EXIGÊNCIA  CONCOMITANTE. 
IMPOSSIBILIDADE  NO  CASO.  1.  Recurso  especial  em  que  se  discute  a 
possibilidade de cumulação das multas dos incisos I e II do art. 44 da Lei n. 
9.430/96 no caso de ausência do recolhimento do tributo. 

2. Alegação genérica de violação do art. 535 do CPC. Incidência da Súmula 
284 do Supremo Tribunal Federal. 

3. A multa de ofício do  inciso I do art. 44 da Lei n. 9.430/96 aplica­se aos 
casos de "totalidade ou diferença de  imposto ou contribuição nos  casos de 
falta  de  pagamento  ou  recolhimento,  de  falta  de  declaração  e  nos  de 
declaração inexata". 

4. A multa na  forma do  inciso  II  é cobrada  isoladamente  sobre o  valor  do 
pagamento  mensal:  "a)  na  forma  do  art.  8°  da  Lei  no  7.713,  de  22  de 
dezembro  de  1988,  que  deixar  de  ser  efetuado,  ainda  que  não  tenha  sido 
apurado imposto a pagar na declaração de ajuste, no caso de pessoa física; 
(Incluída pela Lei nº 11.488, de 2007) e b) na forma do art. 2° desta Lei, que 
deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base 
de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido, no ano­
calendário correspondente, no caso de pessoa jurídica. (Incluída pela Lei n. 
11.488, de 2007)". 

5. As multas isoladas limitam­se aos casos em que não possam ser exigidas 
concomitantemente com o valor total do tributo devido. 

6. No caso, a exigência isolada da multa (inciso II) é absorvida pela multa de 
ofício (inciso I). A infração mais grave absorve aquelas de menor gravidade. 
Princípio da consunção. 

Recurso especial improvido. 

1.1.1.14 Acórdão 

"A Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  recurso,  nos  termos  do 
voto  do(a)  Sr(a).  Ministro(a)­Relator(a)."  Os  Srs.  Ministros  Herman 
Benjamin, Og Fernandes, Mauro Campbell Marques (Presidente) e Assusete 
Magalhães votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 

Os  princípios  não  são  de  um  direito  ou  de  outro,  são  princípios  de  direito 
como um todo. Por questões de usualidade estuda­se mais em um determinado ramo, mas estes 
não deixam de poder ser aplicados a qualquer ramo do direito, senão, repisemos, cometeríamos 
a heresia de quebrar um princípio de direito ao negar­lhe aplicação. Quanto à isto existe norma 
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posta? por óbvio que não, no entanto, é norma implícita que deve ser atendida pelos operadores 
do direito. 

Assim,  com  relação  à  aplicação  do  Princípio  da  Consunção  na  análise  da 
aplicação cumulativa das multas isolada e de ofício entendo da seguinte forma: 

1. O sujeito passivo deixou de cumprir uma norma jurídica que determinava o 
recolhimento mensal  da CSLL  devida  por  estimativa,  como  forma  de  antecipação  da CSLL 
devida ao final do ano­calendário; 

2. Em seguida, encerrado o exercício, o contribuinte não apura nem recolhe a 
CSLL devida na sistemática adotada de apuração anual da contribuição. 

3. Chegada a fiscalização verifica as duas ações diversas que são, em síntese, 
o não pagamento de tributo. O primeiro de forma antecipada e o segundo de forma integral ao 
final do exercício. 

Assim,  verificando  duas  ações,  aplica  duas  sanções,  uma de  50% pelo  não 
recolhimento  da  estimativa  e  outra  de  75%  pelo  não  recolhimento  da  contribuição  anual 
apurada. 

Ora a aplicação do Princípio da Consunção decorre do fato de que a primeira 
conduta é parte  integrante da segunda conduta. Não existe um tributo denominado CSLL por 
estimativa  e  outro  tributo  denominado  CSLL  da  apuração  anual.  O  que  se  recolhe  por 
estimativa são pedaços da CSLL que, por conveniência da administração tributária tem de ser 
recolhidas de forma antecipada, mesmo sem haver o conhecimento do lucro tributável. 

Veja­se, se a fiscalização chega ao contribuinte durante o exercício e aí aplica 
a multa isolada pelo não recolhimento da estimativa devida é um fato. Se a fiscalização chega 
ao  contribuinte  após  o  encerramento  do  exercício  não  pode  nem mesmo  lançar  a  estimativa 
devida, mas apenas o tributo devido ao final do exercício, como poderia então lançar a multa 
isolada  pelo  não  recolhimento  de  partes  deste  tributo,  quando  a  empresa  já  está  sendo 
penalizada com a multa de 75% incidente sobre todo o imposto devido. 

O ato que está sendo punido pela fiscalização é um só. O de não recolher o 
tributo  devido.  Por  isso,  nos  casos  em  que  o  valor  lançado  relativamente  à multa  de  ofício 
excede o valor lançado em relação à multa isolada pela falta de recolhimento das estimativas a 
multa mais grave absorve a multa menos grave a, assim, aplica­se a consunção. 

Por  isso,  na  aplicação  da  consunção  não  há  de  se  falar  simplesmente  em 
exoneração  da  multa  isolada.  Em  verdade  o  que  se  diz  e  como  demonstram  os  diversos 
julgados desta mesma turma, a consunção da exclusão da multa isolada só ocorre integralmente 
nos casos em que a multa de ofício aplicada lhe é superior. Assim, nos casos em que a multa 
isolada é superior ao valor da multa de ofício, a exoneração é parcial e limitada ao montante da 
multa  de  ofício,  devendo  nestas  hipóteses  ser  mantida  a  punição  isolada  em  relação  ao 
montante que superou a multa de ofício. 

Parece  estranho,  mas  não  é.  Como  a  estimativa  é  uma  antecipação  do 
imposto, ocorrem casos em que, na apuração anual a empresa verifica a existência de exclusões 
do lucro real que não são utilizadas no cálculo das estimativas e, assim, o tributo apurado ao 
final do exercício termina por ser inferior à soma dos tributos devidos por estimativas. 
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Nestes  casos  a  consunção  se  aplica  parcialmente  e mantém­se  a parcela  da 
multa de 50% que superou o montante da multa de ofício. 

Acrescente­se  a  tudo  isso  que  a  novel  interpretação  instituída  por meio  do 
Parecer Normativo nº 02, de 03 de dezembro de 2018, analisando o tema relativo às estimativas 
e o valor do tributo devido, conclui que: 

 

Síntese conclusiva 
 
13.De todo o exposto, conclui­se: 
 
a)  os valores apurados mensalmente por estimativa podiam ser quitados por 

Dcomp  até  30  de  maio  de  2018,  data  que  entrou  em  vigor  a  Lei  nº 
13.670,  de  2018,  que  passou  a  vedar  a  compensação  de  débitos 
tributários concernentes a estimativas; 

 
b)  os  valores  apurados  por  estimativa  constituem  mera  antecipação  do 

IRPJ e da CSLL, cujos fatos jurídicos tributários se efetivam em 31 de 
dezembro  do  respectivo  ano­calendário; não  é  passível  de  cobrança  a 
estimativa tampouco sua inscrição em DAU antes desta data; 

 
c)  no caso de Dcomp não declarada, deve­se efetuar o lançamento da multa 

por  estimativa  não  paga;  os  valores  dessas  estimativas  devem  ser 
glosados;  não  há  como  cobrar  o  valor  correspondente  a  essas 
estimativas, e este tampouco pode compor o saldo negativo de IRPJ ou a 
base de cálculo negativa da CSLL. 

 
d)  no  caso  de  Dcomp  não  homologada,  se  o  despacho  decisório  que  não 

homologou a compensação for prolatado antes de 31 de dezembro, e não 
foi  objeto  de  manifestação  de  inconformidade,  não  há  formação  do 
crédito  tributário nem a sua extinção; não há como cobrar o valor não 
homologado na Dcomp, e este  tampouco pode compor o saldo negativo 
de IRPJ ou a base de cálculo negativa da CSLL; 

 
e)  no  caso  de  Dcomp  não  homologada,  se  o  despacho  decisório  for 

prolatado após 31 de dezembro do ano­calendário, ou até esta data e for 
objeto de manifestação de inconformidade pendente de julgamento, então 
o crédito tributário continua extinto e está com a exigibilidade suspensa 
(§ 11 do art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996), pois ocorrem  três  situações 
jurídicas concomitantes quando da ocorrência do fato jurídico tributário: 
(i)  o  valor  confessado  a  título  de  estimativas  deixa  de  ser  mera 
antecipação  e  passa  a  ser  crédito  tributário  constituído  pela  apuração 
em 31/12; (ii) a confissão em DCTF/Dcomp constitui o crédito tributário; 
(iii) o crédito tributário está extinto via compensação; não é necessário 
glosar  o  valor  confessado,  caso  o  tributo  devido  seja  maior  que  os 
valores das estimativas, devendo ser as então estimativas cobradas como 
tributo devido; 
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f)  se o valor objeto de Dcomp não homologada integrar saldo negativo de 
IRPJ ou a base negativa da CSLL, o direito creditório destes decorrentes 
deve ser deferido, pois em 31 de dezembro o débito tributário referente à 
estimativa restou constituído pela confissão e será objeto de cobrança; 

 
g)  a  SCI  Cosit  nº  18,  de  2006,  deve  ser  lida  de  acordo  com  o  Parecer 

PGFN/CAT/Nº 88/2014, motivo pelo qual ratifica­se o disposto nos seus 
itens  12,  12.1,  12.1.1,  12.1.3  e  12.1.4  e  13  a  13.3,  revogando­se  o  seu 
item 12.1.2. 

 

A interpretação, assim estabelecida,  reforça o entendimento deste  relator de 
que o recolhimento por estimativa é parte constante do débito apurado de IRPJ ou CSLL anual, 
assim o tratamento relativo à falta de pagamento das estimativas e do tributo devido ao final do 
exercício deve ser analisado em conjunto e não como se tratando de normas independentes e 
que tem de ter aplicação indistinta sem qualquer moderação. Assim, reforçado com o parecer 
acima,  e  com  base  na  utilização  dos  princípios  do  direito  penal  já  tratados  acima,  entendo 
perfeitamente aplicável o princípio da consunção aos casos de aplicação concomitante de multa 
isolada com multa de ofício pela falta de recolhimento do tributo. 

Cabe  salientar  que  no  julgamento  os  Conselheiros  que  votaram  pelas 
conclusões entendiam que a multa isolada não poderia incidir conjuntamente à multa de ofício, 
da mesma forma entendida pela DRJ, mas resolveram julgar pelas conclusões deste relator para 
negar provimento ao recurso de ofício. 

Por  isso,  diante  de  toda  esta  apresentação  e  com  base  em  entendimento 
firmado por este relator e já muitas vezes demonstrado, voto no sentido de negar provimento ao 
recurso de ofício por outras  razões que não as apresentadas pela Decisão de Piso e manter o 
cancelamento  integral  da multa  isolada  lavrada  em  razão  de,  em  obediência  ao  Princípio  da 
Consunção, verificar que o valor da multa isolada aplicada é inferior ao montante da multa de 
ofício aplicada nos mesmos exercício, realizada nos autos do processo nº 10600.720049/2016­
42, conforme cópia de fls. 515/525, que se encontra em trâmite neste mesmo CARF. 

 Do exposto, voto no sentido de negar provimento ao recurso de ofício. 

 

(assinado digitalmente) 

Abel Nunes de Oliveira Neto ­ Relator
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